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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.


Processo Administrativo nº 24/2026
















Boa Vista do Cadeado, janeiro de 2026



	1. INFORMAÇÕES BÁSICAS



[bookmark: _Hlk209428263]Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de portaria, para atender as escolas municipais EMEF Boa Vista do Cadeado, EMEF Carlos Gama e EMEI Jeny Pereira Brandão, durante o horário de funcionamento das mesmas.

	2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE



	A rede municipal de ensino de Boa Vista do Cadeado é composta por 3 unidades escolares, abrangendo as etapas de Educação Infantil (EMEI) e Ensino Fundamental (EMEF). Estas unidades operam em diferentes turnos (manhã/tarde) e recebem diariamente um grande fluxo de alunos, pais, responsáveis, professores, servidores e visitantes.
O problema central identificado é o risco à segurança física da comunidade escolar, à integridade do patrimônio público e ao ambiente pedagógico pela ausência ou insuficiência de um controle formal e padronizado de acesso e recepção nas escolas. A falta de profissionais dedicados a esta função pode resultar em:
●	Acesso indevido de pessoas não autorizadas às dependências escolares.
●	Dificuldade na identificação e orientação de visitantes.
●	Vulnerabilidade a ocorrências de segurança.
●	Interrupções frequentes das atividades pedagógicas para atendimento de portaria por parte de professores ou equipe administrativa.
●	Falta de padronização nos procedimentos de entrada e saída.
O objetivo desta contratação é garantir um controle eficiente do fluxo de pessoas nas unidades escolares, proporcionar apoio qualificado à recepção, prevenir ocorrências indesejadas e promover um ambiente de acolhimento e segurança para toda a comunidade escolar.
Os benefícios esperados com a contratação incluem:
●	Ambiente seguro: Redução da vulnerabilidade das escolas a acessos indevidos e incidentes de segurança.
●	Redução de interrupções de aula: Liberação de professores e equipe administrativa para suas funções pedagógicas e administrativas primárias.
●	Padronização de procedimentos de acesso: Implementação de rotinas claras e uniformes para entrada e saída de pessoas.
●	Apoio na gestão de visitantes: Melhor organização e controle do fluxo de pais, responsáveis e demais visitantes.
●	Acolhimento: Profissionais treinados para um atendimento cordial e eficiente à comunidade escolar.
	3. ÁREA REQUISITANTE



	Identificação da Área requisitante 
	Nome do responsável

	Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
	Rochele Rieth



	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO




4.1. O serviço de vigilância deverá ser realizado nas 3 (três) escolas municipais do Município, quais sejam: 
* Escola Municipal de Ensino Fundamental Boa Vista do Cadeado, localizada na Rua Sauro Brondani, nº 100 – Centro – Boa Vista do Cadeado;
* Escola Municipal de Ensino Fundamental Carlos Gama, localizada na localidade Ponte Queimada – Interior – Boa Vista do Cadeado (distância de aproximadamente 35 km da Sede da Prefeitura);
* Escola Municipal de Ensino Infantil Jeny Pereira Brandão, localizada na Rua Luiz Daltrozo Botega, nº 1542 – Centro – Boa Vista do Cadeado;

4.2. A empresa deverá disponibilizar 3 (três) profissionais para permanecer 1 (um) em cada espaço escolar durante todos os dias letivos, de segunda à sexta-feira, nos horários: 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Boa Vista do Cadeado: Das 07:45h às 11:45h e das 13:00h às 17:30h.
 Escola Municipal de Ensino Fundamental Carlos Gama: Das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:30h.
Escola Municipal de Ensino Infantil Jeny Pereira Brandão: Das 07:30h às 12:00h e das 12:40h às 17:40h


4.3. A Empresa contratada deverá:

4.3.1. Substituir os funcionários com antecedência a fim de evitar possíveis danos aos serviços prestados. 
4.3.2. Responsabilizar-se pelo transporte e alimentação dos profissionais.
4.3.3. Disponibilizar uniformes e crachás de identificação para os funcionários;
4.3.4. Disponibilizar todo equipamento necessário para o desempenho dos serviços solicitados. 
4.3.5. Executar os serviços nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação da Secretaria Municipal de Educação de Boa Vista do Cadeado;

4.4. Os profissionais fornecidos pela contratada deverão possuir todos os treinamentos necessários para o bom desenvolvimento das atividades e conhecimento das normas regulamentadoras necessários para realização dos serviços contratados.

4.5. Atividades a serem desenvolvidas:

· Fiscalizar a entrada e saída das Unidades Escolares, notificando a pessoa competente a respeito da entrada/saída de pessoas não autorizadas ou qualquer movimentação suspeita;
· Colaborar com a segurança pessoal dos estudantes, professores e demais funcionários nas unidades escolares, notificando a pessoa competente ou autoridade policial para atender eventual ocorrência; 
· Controlar o fluxo de pessoas, alunos, professores e demais funcionários que trabalhem na unidade ou ainda pais e responsáveis pelos alunos, recepcionando, identificando, orientando e encaminhando-as se for o caso;
·  Em caso de necessidade, acompanhar as pessoas aos locais que fizerem necessário;
· Impedir o acesso de terceiros não identificados, sem horário pré-agendado, ou pessoas não autorizadas às unidades escolares.
· Adotar as providências recomendadas pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto com o Corpo de Bombeiros e Defesa Civil, em caso de princípio de incêndio, como por exemplo, acionamento da central de alarme, contato com a equipe de brigadistas, entre outros;
· Verificar se as portas e janelas foram fechadas após o encerramento do expediente;
· Guardar qualquer objeto particular porventura encontrado nas dependências da unidade;
· Manter-se no posto sem se afastar de seus afazeres principalmente para atender chamadas ou cumprir tarefas solicitadas por pessoas não autorizadas.
· Atender e efetuar ligações telefônicas, se necessário;
· Receber e efetuar ligações telefônicas, se necessário;
· Proibir qualquer aglomerado de pessoas nas unidades, comunicando o fato à direção ou coordenação da unidade escolar, em caso de desobediência;
· Trabalhar em harmonia com os demais servidores, no intuito de impedir o acesso a qualquer pessoa que esteja vestindo traje incompatível com o ambiente escolar. Entretanto, poderá ocorrer entrada quando ficar caracterizada situação de emergência, com potencial risco de vida e reconhecida necessidade de pronto atendimento/socorro médico;
· Identificar pessoas estranhas ao quadro de pessoal que estiverem nas dependências da unidade escolar, seguindo as orientações da unidade responsável pela fiscalização do contrato;
· Manipular o sistema de controle de acesso de pessoas, quando houver, mediante acesso a software instalado em computadores localizados nas portarias, realizando todas as atividades inerentes.   

	5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE SERVIÇOS



	ITEM
	UN
	QUANTIDADE ESTIMADA
	DESCRIÇÃO

	01
	HS
	6.890
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO DE PORTEIRO (A) DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ( EMEM. BOA VISTA DO CADEADO/ EMEF CARLOS GAMA E EMEI GENY PEREIRA BRANDÃO)



As quantidades de horas acima dispostas foram estimadas com base no calendário escolar referente ao ano letivo de 2025.

	6. LEVANTAMENTO DE MERCADO



Foram analisadas as seguintes alternativas para atender à necessidade de controle de acesso nas escolas municipais:
6.1.  Terceirização de porteiros (execução indireta) – Solução-referência
Descrição: Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra de porteiros, com dedicação exclusiva, conforme a Lei nº 14.133/2021.
Vantagens:
Rapidez na implementação.
Flexibilidade para dimensionamento e remanejamento de pessoal.
Transferência da gestão de pessoal (recrutamento, seleção, treinamento, folha de pagamento, encargos) para a contratada.
Redução de custos fixos e operacionais para a Administração.
Especialização da empresa na gestão de serviços.
Desvantagens:
Risco de responsabilidade subsidiária da Administração em caso de descumprimento trabalhista pela contratada.
Necessidade de fiscalização rigorosa do contrato.
6.2. Provimento por servidores próprios (concurso/remanejamento)
Descrição: Contratação de porteiros via concurso público ou remanejamento de servidores efetivos do quadro municipal.
Vantagens:
Maior controle sobre a equipe.
Vínculo direto com a Administração.
Desvantagens:
Prazos: Longo tempo para realização de concurso público e nomeação.
Custos fixos: Aumento da folha de pagamento e encargos permanentes.
Gestão de pessoal: Aumento da carga administrativa para a gestão de pessoal (férias, licenças, substituições).
Indisponibilidade de cargos: Ausência de cargos vagos ou insuficiência no quadro atual.
Rigidez: Dificuldade de remanejamento ou redimensionamento da força de trabalho.
6.3. Sistemas eletrônicos de controle de acesso (catracas/portas com controle)
Descrição: Implementação de tecnologias como catracas eletrônicas, leitores biométricos, cartões de acesso ou interfones com câmeras.
Vantagens:
Modernização e automação do controle.
Registro preciso de entradas e saídas.
Desvantagens:
Solução complementar, não substitutiva: Em contexto escolar, a presença humana é fundamental para o acolhimento, orientação, atendimento a pais e responsáveis, e gerenciamento de situações não previstas por sistemas automatizados.
Alto custo inicial de implantação e manutenção.
Necessidade de treinamento para uso da tecnologia.
Não substitui a função de recepção e apoio humano.
6.4. Porteiro x vigilante
Descrição: Análise da diferença entre as funções de porteiro e vigilante.
Diferenciação: O porteiro/controlador de acesso tem como função principal o controle de entrada e saída de pessoas e veículos, recepção, orientação e apoio à segurança patrimonial de forma preventiva e não ostensiva. O vigilante, por sua vez, exerce atividades de segurança patrimonial armada ou desarmada, com poder de polícia privada, conforme legislação específica (Lei nº 7.102/1983).
Conclusão: Para o ambiente escolar, a necessidade é de controle de acesso e acolhimento, não de vigilância armada ou ostensiva, que poderia gerar um ambiente de tensão e não é compatível com a natureza pedagógica das escolas. A contratação de vigilantes implicaria em custos muito superiores e um escopo de serviço inadequado.

	7. PROVIDÊNCIAS PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


Não há a necessidade de capacitação do servidor e gestor que irão fiscalizar o contrato, visto que tal fiscalização se dará pelo acompanhamento do serviço prestado e das condições da execução do serviço, não necessitando que o agente público possua conhecimento específico para tanto.

	8. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ELEITA DE ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL



A solução recomendada é a contratação de serviços de porteiro/controle de acesso por meio de execução indireta (terceirização), com dedicação exclusiva de mão de obra.
Esta alternativa é a mais vantajosa para a Administração Pública municipal, considerando os seguintes aspectos:
Imediata disponibilidade: Permite a rápida implementação dos serviços, atendendo à urgência da necessidade de segurança e controle nas escolas.
Flexibilidade de dimensionamento: Facilita o ajuste do número de postos conforme a demanda das escolas, sem a rigidez da contratação de servidores próprios.
Vantajosidade operacional: Transfere para a empresa contratada a responsabilidade pela gestão de pessoal, encargos trabalhistas, substituições e treinamento, permitindo que a Secretaria de Educação foque em suas atividades finalísticas.
Custo-benefício: Embora haja o custo da taxa administrativa da empresa, a terceirização geralmente se mostra mais econômica a médio e longo prazo do que a internalização da mão de obra, considerando todos os custos diretos e indiretos associados à gestão de pessoal.
Especialização: A empresa contratada possui expertise na gestão de equipes e na prestação de serviços de portaria, garantindo um padrão de qualidade.
Adicionalmente, avalia-se o potencial uso do Sistema de Registro de Preços (SRP) para esta contratação. O SRP oferece escalabilidade, permitindo que outras escolas ou secretarias municipais possam aderir à ata de registro de preços, otimizando o processo de contratação e gerando economia de escala.


9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

Em regra, conforme a Lei nº 14133/2021, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. Todavia, o objeto licitado forma um conjunto unitário, resguardada as suas especificidades. 

	10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS


Esta contratação tem por escopo preservar a integridade física dos alunos, servidores, e demais pessoas que encontram-se no ambiente escolar, a fim de prevenir e evitar que sejam praticados atos atentatórios à vida de todos aqueles que encontram-se nas unidades escolares, e ainda realizar o controle de quem entra e sai das escolas durante as atividades letivas. Portanto, o resultado pretendido por Administração Municipal é primar pelo interesse público.

	11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO


Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos a viabilidade de contratação da solução número 1.

Realizadas as tarefas pertinentes ao Estudo Técnico Preliminar, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência.


	12. RESPONSÁVEIS



O presente instrumento foi elaborado pelo Servidor Margel Bresolin, Diretor Administrativo e pela Secretária Municipal de Educação, Rochele Rieth.
	INTEGRANTE 
	INTEGRANTE REQUISITANTE

	
_____________________________
Margel Bresolin 
Matrícula: 1296

Boa Vista do Cadeado,
28 de janeiro de 2026
	
______________________________
Rochele Rieth
Secretária

Boa Vista do Cadeado,
28 de janeiro de 2026




	13. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE



Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

	AUTORIDADE SUPERIOR

	
_____________________________
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito

Boa Vista do Cadeado, 28 de janeiro de 2026
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